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Cascavel, 30 de Outubro de 2025.

OFÍCIO Nº 6419/2025 - PMC
Emissor: Casa Civil - Secretaria da Casa Civil;
Destino: Câmara Municipal de Cascavel - CMC;
Assunto: Resposta ao Requerimento nº 524/2025 - CMC.

Prezado Senhor,
João Diego
Vereador/Republicanos

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste enviar a resposta ao

Requerimento nº 524/2025, respondido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente -

SEMA, por meio da Comunicação Interna nº 25993/2025 e anexo.

Semmais para o momento, permanecemos à disposição para demais esclarecimentos.

___________________________________
Elaborado por: Maira Miranda.



Cascavel, 29 de outubro de 2025.
COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 25993/2025 - PMC
Emissor: SEMA - DIVISÃO DE VIDA SILVESTRE E BEM ESTAR ANIMAL

Destino: CASA CIVIL - SETOR DE APOIO TÉCNICO LEGISLATIVO

Assunto: Resp.C.I. Nº 24738/2025-REQ. 524/2025-VER. JOÃO DIEGO - ANIMAIS ABANDONADOS 
REGIÃO NORTE

Prezado Secretário,

Referente  à  resposta  da  C.I.  Nº  24738/2025  que  trata  do  Requerimento  524/2025  que  solicita
informações sobre animais abandonados na região norte,  temos a informar que:

1 - Considerando à natureza dinâmica e não domiciliada dos animais errantes que se movem
constantemente dificultando a contagem única e a aplicação de técnicas censitárias tradicionais,
é impossível alcançar um levantamento preciso do número desses animais em nosso município.

Desta forma adotamos métodos de estimativa populacional com base em dados estáticos 
como  os  fornecidos  pela  ABINPET  -  Associação  Brasileira  da  Indústria  de  Produtos  para
Animais  de  Estimação,  que  servem  de  base  para  o  planejamento  de  políticas  públicas  em
especial para o Programa de Controle Populacional - PCP.

2 -  Visando diminuir o número de animais errantes naquela localidade a Secretaria Municipal
de  Meio  Ambiente  -  SEMA  através  do  setor  de  Bem  Estar  Animal  -  BEA  está  realizando
castrações  por  meio  da  UMEES  -  Unidade  Móvel  de  Esterilização  e  Educação  em  Saúde,
popularmente  conhecido  como  castramóvel  a  pessoas  previamente  cadastradas  junto  ao  ao
CRAS Riviera.

3 - O Município de Cascavel possui o Programa de Controle Populacional (PCP) de cães e gatos
que  atua  com  duas  modalidades  de  atendimento  sendo:a)   UMEES  -  Unidade  Móvel  de
Esterilização  e  Educação  em  Saúde,  popularmente  conhecido  como  castramóvel;  b)   
Credenciamento com clínicas e/ou hospital veterinário com sede própria no município.

O PCP do município de Cascavel já realizou a esterilização cirúrgica de 16.922 animais sendo: 

a) 3.460 animais pela UMEES que teve suas atividades iniciadas em fevereiro de 2020;

b) 13.462 animais junto às clínicas credenciadas com suas atividades iniciadas em 2017.

O  município  de  Cascavel  possui  o  Programa  Responsável  Legal  regulamentado  pelo  Decreto
19874/2025 queInstitui o Programa de Acolhimento de Animais Domésticos. (Anexo I)

A  implementação  de  um  programa  de  imunização  para  animais  errantes  apresenta
desafios técnicos que comprometem sua eficácia para a maioria das vacinas.

O protocolo ideal de vacinação, como o preconizado pelas Diretrizes de Vacinação (VGG) da
WSAVA (Associação  Mundial  de  Veterinários  de  Pequenos  Animais),  exige  um  esquema
primário rigoroso, que inclui:



1.

Filhotes:  Múltiplas  doses  (3  ou  4)  de  vacinas  essenciais  (V8/V10  ou  V3/V4/V5)

administradas a cada 3 a 4 semanas (até, no mínimo, 16 semanas de idade), seguido de um

reforço confirmatório (geralmente aos 6 meses ou 1 ano de idade).

2.

Adultos:  Duas doses iniciais  (se o histórico for desconhecido,  o que é o caso de errantes)

com  intervalo  de  3  a  4  semanas  para  vacinas  inativadas  (como  Leptospirose  ou  Gripe

Canina), ou dose única para vacinas essenciais com alta comprovação de eficácia.

4  e  5  -  Visando  combater  o  abandono  de  animais  e  estimular  a  guarda  responsável  a  SEMA/
BEA atua em frentes distintas: 
1.

Colocação  de  placas  sobre  abandono  e  maus  tratos  a  animais  em  locais  públicos  em

conformidade com a  Lei Municipal 7359/2022;

2.

 Realização de palestras educativas e distribuição de cartilhas em parceria com a Secretaria

Municipal de Educação - SEMED e também nas ações do programa SEMA NOS BAIRROS

3.

Intensificação na fiscalização das denúncias que chegam via 156. 

Aproveito a oportunidade para reiterar os mais sinceros votos de estima e apreço.

Atenciosamente,    
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